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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N " OSq,'2026 

CONTRATO N" 1156/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAl5-PIAUf, 
POR JNTERMÊOIO DA SECRETAIUA MUNICIPAL 
OE EDUCAÇÃO E ADRIANA ALVES DE SOUSA 
SOARES 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI , inscrito no 
CNPJ ~ob n" Ol.612.7S2/0(XU•76, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
loc:All,;.,d.-i à RuA M.-inocl P,·u'Cd~, /fo/n, &lrro Ccntm, CEP (>4.905-000, ncslc a lo 
rcpr(..-sentado pelo Sr. Prefe ito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOORJNHO, inscrito no CPF so b 11''009.845.613-07, podend o ser localizado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM E: ADRIANA A LVES DE SOUSA SOARES 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL: UN IÃO ESTÁVEL 
PROFISSÃO : PROFESSORA RC: 032.730.07:i-62 CPF: 032.730.073-62 
ENOEREÇO: PI RAJÁ. CURRAIS - PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especifirndos, tt m e ntre $1 
ajustado o presente, CONTRATO TEMPORÂRJO D E PREsrAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, oonform~ Edital n" 001/2025 do Proces5o Seletivo, 
Publie.1do no Diário Ot'i.c:IAI das Prefeituras Piauicnses em 31/01/2025 e parte integrante 
desta, aplicand~ Ih~, s uplerivamente,06 prindpi06da t~ria gera l d~ con tTatos, bem 
como mediante as seguintes clá usulas e condh;:õcs, abaixo discriminados e disposiçik.-s 
leg..-1\s f)'? rtincntcs que, voluntariamente, a«-itam e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONOIÇÔES 

ArL 1 "- OBJ ETO: O presente con lr.i to lcm como ob;elo n conlral.lç.,o dos ~rviçm; com o 
PROFESSOR 20H, com atribui.ir;~ direta na Secretaria Mwticipal dt! &luca,llo, (!m 
Cll!)«:fÍ\co no GRUPO ESCOLAR JOAQUIM FERNANDES D E CASTRO para supri r 
essencial necessidade da Admin istm,r;âo Pública Munic:ipnL conforoe edital nº 
001/2025, do T1L>slc Se.letivo. 

§1 °, A cont rntnc;tio de que trata esla chius ula não o rig ina nem const ilu i q ualquer víncu lo 
trabalh ista e ntre o MUNlClPIO OE CURRAIS/PI e o servidor co1urat;1do, m.1 !11 
t!xdusivamente dt- natureza admin.istrativa, na forma estrita da L-tc- i. 

§2°. O regime jurld ko dos servidores contr-i'ltados ê de na ture-.r..a ndmin istrali v", regend()­
sc pelo:; prindpios do Direi to Público. 

Art. 2° - VIGêNCIA: O contr<lto ter~ a du.ra,âo dc l 2 meses, com início cm 0lft)l/l.026.il 
31/12/2026. 
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§1° . Es te instrumento pode ser prorrogado ou aditivado de acordo com o interesse das 
partes, para o perfodo letivo de 2026, de PCOrdo com a necessidr1de dos serviços e 
interesse da Secreta ria Municipal de Educa,r;:l.o. 

§2°. Esta contr.1t.iç.'\o l! cm c.1rt.tcr tcmpor.1rio e excepcional, .1 fim de suprir cargos, 
emprt.1;,w ou (~ en<1ua.nto o Munidpio n-aliu concurso público, em t.'8pt'cial 
atendimento ao Edita l n" 001/2025, do Teste Seletivo, 
§3". Findo o prazo constante desta cláusula, considera-se devido o pagamento apenas 
dos dias tr.1balhadni., d~brlgandoo CONTRATANTE do p.-igamento de lndcnl7...ac;.'\n 
ou verbos rescisórias. 

Art. 3º - VALOR DO CONTRATO! O valor total do ConlTa to l! de R$ 21 .600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos rea is), sendo o valor mensal d e RS 1.800,00 (um mil e oi tocentos 
reais), previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos at~ o dia 10 d e cad.1 m~, 
conforme as dis~i1,.~ lt-ga~ pt'rtint'ntd. 
Parãgrafo único. O pagamen to da rcmuncraç:lo será realizado mcdkmtc depósito cm 
conti\ bancária de t itu laridAde do CONTRATADO, que deveni ser iníormAda oo 
CONTRATANTE no ato da assinatura d este con tra to, devendo a importância !ICr 
atendida à conta de dota~ on;amcnt.1rias consignadas no orça.mento corrente. 

Art. 4 • - O8RICAÇÕFS DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumprir 
fie lmente o objeto pactu é1doro11forme às ét\J,ec-i(i\;,lçôes é pn'l7.0t\ est ipul<1d ós no p re.én lé 
instrumento contratual, de modo a considerar o seguinte: 
a) ResponSA bilizar--se pel~ danos caui,.adc,s direta n~nté .i' Ad1.nillistn1e;tlo o u a terceiro9, 
decorrentes de !'.Ua culp.1 o u dolo na ~ccuç:l.o do contr.1to; 
b) Cumprir uma carga horária de 20 ho1c1s scmam• is. de .-cordo rom as determinaç~ 
da Secretaria Municipal de Educaç3o; 
e) 7.e lar pelo pi\trimõnio da Secretaria M unicipal de Ed ucaçí'o e o bom íuncioN1n,ento 
do loc:il. 

Ad. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efeh.1tir o p;.gamento oo 
CONTRATADO de .1cordo com o csra.bc.lccido neste contrato, bc.m como: 
A) Coinun ic;i r irnediAt.11nt;' r\té ao CONTRATADO q,1al(111er irregularidade 1t1aoiles:tada 
na exccuç.:lo do contrato; 
b) Supervit1ionar a execuç'4o do contrato: 
c) Facilitar o acesso do CONTRATADO à!'! áreas da Prefeitura e d.1 Sccrct.iri.1, .IM 

registros, documentaçao e leglsla('ão, fornecendo a s ln.formações nccess,.\rtas ao bom 
desempenho dos serviços, 

ArL6" - RESCISÃOCONTRA TUA L:OC0NTRATANTE eo CONTRAT A00 podcm 
rescindir o p resente contrato a partir do momento em que Ull\3 das partes deixe de 
cumprir com i:;uas obrlgaçõef;, bem ~"Omo lendo cm vis. ta o Sí!S,Uinlc: 
il) morre do CONTRATADO; 
b) inc.ipacidillde su~rvcniente do CONTRATADO; 
e) ficar constatado que o CONTRATADO nllo p055ui disponibilidnde para o exercício 
da íunçllio; 
d) ficar oon;.tatado que o CONTRATADO nliQ ~!\uiª-' habilidad~ n~ rin!l par11 o 
exe-rddo da íunç.'\o, garantindo ncsle caso o dlrello a ampla defesa; 
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Art. 7ª • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
re,peltar- o presente con trato em suas cláusulas e condi~, lncon-endo ;i p.'lrte que 
infringir q ualquerdis~iç./iocontratual ou legnl, na mui la iguel ao va lor correspondente 
a 1 % (um por cento) do valor g lobal do contrato, que será pago intcgrolmcntc, qualquer 
qut- sejA o tempo contratu21l decorrido, inclusive se vt-rific11.da a pro~~o docontralo. 

Art. s• - A8 infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS noo te.nnoo det1le 
instrumento scr::lo apur,1das mediante s indic.:incia/proccsso administrativo disciplinar, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor P(lblico Municipal, 

Art. 9° - O CONTRATADO .ofirma sob as penas da léi, que nao ncumul.o ilegalmente 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erc(cio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A infrac;llo ao disposto no cnpr,f dessa cláusula, importará na nulidade 
do contrato, sem prejuízo da dcvo luç::lo ao cr.1rio dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
seguin te do1a,ão o rçamentária: 12.361 .CXl49 - 2.040 Fonte de rccu~ 540. 

Art. 11 - DO FORO: As partes e legem o foro da Comarca da Cidade de Bom Jesus/PI, 
para dirimir qun isqucr dúvidas d ecorre,,tes do p resc,, tc contro11 10. 

E 1X1r aS,Sim (>Stnre rn justas e co,,tr.itadas, as ptirh.>$ a9si rn e rubrictun , o prl"Se11lé 
instrumento c m 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas 
tes1emun.has. 

Currais- PI, e m 30 de de;:.,,embro de 2025. 

Rcph."Sentantc Lcg,11 • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTI NS O E SOUSA SANTOS SOBRI N H O 

MUNJCU'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 0l.612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTJõMUNHAS, 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 
RC: _~ __________ C PF: ___________ _ 
.. ::ndercçoComplcto: ___________________ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 
RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
Endc~oComplcto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 054"2(126 

OBJETO: O p resE-nte c."Ontr.Ho 1eni como objeto n conlr-i\l~i'io dos servi.;os como 
PROFE.SSOR 2011, com atribuiçôc,; dirct.."\ rui Sccrctari.1 Municip.11 de Educ.1ç3o, cm 
esp.dlko no GRUPO ESCOLAR JOAQUIM FERNANDES D E CASTRO p.ar.t suprir 
essencia l ncccssidad~ da Adminislraç:lo Pública Municipal, conforme edital nº 
001/2025, do Teste Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICIPAL OE CURRAIS - PI 

CONTRATADO: ADRIANA ALVES DE SOUSA SOARFS 
RC: 032.730.073-62 CPF: 032.730.073-62 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$1.800,00 (u m mil e oitocen los rea is) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de n.--cursos 540 
VJCtNCIA: 01/01/2026 • Jl/12/2026 
SIGNATÁ RIOS: pela conlTatante, RATMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRI NHO e, pcln conlTatada, ADRJANA ALVES OE SOUSA SOARES 

Data d.a Anina.tw-a; 30/12/2025. 
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